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ATA DO FÓRUM DE COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SÃO FRANCISCO DO SUL – COMDE 

Local: Sala do Júri do Fórum da Comarca de São Francisco do Sul – localizado à Rua 

Coronel Oliveira, nº 289 – Centro. 

 Data: 04/12/2014 

Horário: 08h30min 

O Fórum de Eleição para as entidades da Sociedade Civil para composição do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência iniciou ás 08:30hs. Após a execução do 

Hino Nacional a Secretária de Desenvolvimento Social e da Cidadania, Sra. Clarice Portella 

de Lima na possa da palavra agradeceu a presença da Sra. Sônia, representando o Prefeito 

Municipal, Sr. Luiz Roberto de Oliveira. Em seguida disse que assim como o Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher, Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente o Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência tem uma grande importância na construção da Política Pública. 

Relembrou que durante anos houve uma luta para se ter um segundo professor dentro da 

sala de aula para auxiliar a inclusão das pessoas com deficiência nas escolas. Mencionou 

que com a parceria entre estado e município são disponibilizados recursos para 

investimentos nestas áreas. Disse que o Conselho não deve ser adversário do Poder 

Executivo, mas auxiliar a execução e o cumprimento das Políticas Públicas. Complementou 

que o Poder Executivo não funciona sozinho, mas em conjunto. Acrescentou que o objetivo 

do Prefeito tem sido o desenvolvimento do Município. Em seguida agradeceu os trabalhos da 

Comissão de Organização do Fórum, e mencionou que após a formalização do COMDE, a 

mesma se desfaz. Em seguida a Sra. Clarice Portella passou a palavra para o presidente do 

COMDE de Joinville, Sr. Sérgio Luiz Celestino da Silva. Com a palavra o Sr. Sérgio disse que 

á anos atrás participou da comissão de criação da lei para a criação deste Conselho, e fica 

feliz com a efetivação da mesma. Em seguida iniciou uma apresentação das participações do 

COMDE de Joinville. Disse que com as palestras em escolas e empresas já foram atingidas 

cerca de 4 598 (quatro mil, quinhentos e noventa e oito) pessoas sobre a conscientização 
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dos direitos da pessoa com deficiência. Mencionou que o prazo legal para adequação de 

edificações às necessidades especiais já venceram, mas que pouco se tem feito até agora. 

Na sequência disse que o COMDE participou da Audiência Pública em Florianópolis para a 

inclusão do segundo professor em sala de aula. Realizaram um Seminário do Trabalho, onde 

100 (cem) pessoas obtiveram trabalho. Acrescentou que realizaram um debate do Decreto 5 

296 com os candidatos à prefeito da cidade de Joinville. Em seguida o Sr. Sérgio passou a 

palavra para o Sr. Mário. Com a posse da palavra o Sr. Mário disse que uma nova visão para 

o Conselho é olhar para o deficiente. Disse que se você valoriza o dia, ele será um dia a 

mais e se não valorizar ele será um dia a menos. Comentou que a dificuldade da pessoa 

com deficiência são os paradigmas, como a forma correta de dizer, ao invés de Pessoa com 

Necessidades Especiais, Pessoa Portadora de Deficiência ou Pessoa Portadora de 

Necessidades Especiais, disse que a forma correta é Pessoa com Deficiência. Acrescentou 

que outra barreira é que a Constituição Federal considera a Pessoa com Deficiência como 

igual, mas quando não há acessibilidade na calçada, não são tratados como iguais. 

Acrescentou que também foi previsto na Constituição a efetivação de leis para a garantia dos 

direitos da Pessoa com Deficiência. Mencionou que desde o ano de 2004 os órgãos públicos 

devem se adequar as leis de acessibilidade. Em seguida disse que o Conselho tem a função 

de fazer as leis funcionarem. Mencionou que 82% (oitenta e dois por cento) das pessoas 

vivem nas cidades, e que pouco se pensa que ao longo da vida existem diferentes caminhos, 

e que podemos precisar de acessibilidade em um desses momentos, mas que o que importa 

é continuarmos, não importa a forma como vamos prosseguir. Disse que o ser humano é 

provocado a ser mais do que a média, mas que algumas pessoas nascem fora do padrão. 

Complementou dizendo que até certa idade adquirimos capacidades e com o passar dos 

anos a perdemos, desta forma o Conselho deve trabalhar em prol dos direitos e não na 

busca de benefícios. Mencionou que em sua história como Arquiteto, pensava que tinha 

atingido o melhor de seu trabalho. Mas que em uma viagem de negócios sua filha nasceu, e 

para sua surpresa, mais tarde foi diagnosticada com Paralisia Cerebral, e que por muito 

tempo teve dificuldade em aceitar a condição de sua filha. Porém depois de certo tempo teve 
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de rever seus conceitos como profissional e entendeu que o Conselho deve trabalhar não 

para adequar as pessoas com deficiência a realidade, mas sim adequar a realidade à todos. 

Adicionou que a deficiência é um provocativo para fazer algo melhor. Na sequência o Sr. 

Mário fez a apresentação de um vídeo onde sua filha Carolina, que é cadeirante, realiza um 

salto de paraquedas. Na sequência finalizou sua palavra, agradeceu o convite e passou a 

palavra para a Sra. Maria Clara Dornelas. A Sra. Maria Clara se apresentou, disse que é 

Técnica de Recursos Humanos, e trabalha atualmente na Arcellor Mittal e é deficiente 

auditiva bilateral profunda, acrescentou que cresceu em uma família grande e que recebeu 

apoio da família. Citou que algo que acontece é que as pessoas veem primeiro a deficiência 

e não a pessoa. Em seguida apresentou um vídeo em que mostrava a primeira vez que ouviu 

com a ajuda de aparelho auditivo. Após finalizou sua apresentação e agradeceu o convite 

para participar do Fórum de Formação do COMDE. A palavra foi passada para a Sra. 

Fabiane Turnes da Silva, Secretária Executiva dos Conselhos para realizar a leitura do 

Regulamento do Fórum. No início do Art. 6º. foi alterada a redação: de ” Cada entidade terá 

direito a um voto através de seu representante” para “Cada entidade inscrita terá direito a um 

voto através de seu representante”. No final do Art. 10º foi adicionado o termo “as demais 

entidades ficarão como suplentes.” Após as alterações, o Regulamento foi aprovado pela 

Plenária. Na sequência foi iniciada a apresentação das entidades.  A primeira entidade a se 

apresentar foi o Rotary Club, através de sua representante, a Sra. Alessandra Mattar. A Sra. 

Alessandra disse que o Rotary Club está presente em São Francisco do Sul, deste 1945 e 

que tem Projetos como o “Boa Visão” que encaminha alunos de escolas municipais para 

consultas oftalmológicas e o Rotary dá gratuitamente o óculos para a criança que passou 

pela triagem. Falou também sobre o Projeto Banco de Cadeira de Rodas, que acontece em 

comodato com cadeiras emprestadas para a comunidade. Em seguida a entidade APAE foi 

representada pelo Sr. José Furtado, atual vice-presidente da entidade. Disse que a APAE foi 

fundada em 1979, como uma entidade filantrópica sem fins lucrativos e conta hoje com mais 

de 91 alunos e que trabalha com educação e melhoria da qualidade de vida dos alunos. Na 

sequência a entidade ACISFS foi representada pelo Sr. Carlos André. O Sr. Carlos disse que 
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a ACISFS além de atender algumas demandas do Rotary Club, trabalha para a melhoria da 

qualidade de vida dos cidadãos. Em seguida a Sra. Ludemila Aparecida Rosa apresentou a 

entidade Saber Viver, que foi fundada há um ano e que tem o objetivo de acompanhar o 

corpo, mente e espírito em equilíbrio. A última entidade a se apresentar foi a Paróquia Nossa 

Senhora da Graça, pelo representante Sr. Riolando Cunha Júnior. Na sequência a Secretária 

Executiva da Secretaria de Desenvolvimento Social e da Cidadania, Sra. Marli, com a posse 

da palavra disse que como não há mais de cinco entidades inscritas, não há necessidade de 

eleição para preencher as cinco vagas para a entidade civil no COMDE. Em seguida todos 

os presentes concordaram com a proposta. A composição da Sociedade Civil do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência ficou assim definida: Rotary Club de São 

Francisco do Sul, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Francisco do Sul – 

APAE, Associação Empresarial de São Francisco do Sul – ACISFS, Saber Viver e Paróquia 

Nossa Senhora da Graça. Nada mais havendo a tratar, a Secretária de Desenvolvimento 

Social e da Cidadania, Sra. Clarice Portella de Lima encerrou a reunião, da qual eu, Mariluci 

Moreira Zeni, Secretária Executiva da Secretaria de Desenvolvimento Social e da Cidadania, 

lavro a presente ata que após lida e aprovada, será assinada pela Comissão Provisória para 

Realização do Fórum Municipal do Conselho dos Direitos da Pessoa com Deficiência. /////////// 

 

 

____________________________   ____________________________ 
Ailime Doros dos Passos Florio    Auricélia Arins Olm 
 
 
 
____________________________   ____________________________ 
Clarice Portella de Lima     Liliana Anézia Filgueiras 
 
 
 
____________________________   ____________________________ 
Maria Marli Kühl      Mariluci Moreira Zeni 
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____________________________   ____________________________ 
Marli Leone Barzenski     Taís de Oliveira Raposo 
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